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ESTADODESERGIPE

PREFEITURA ML'NICIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 01/2023

. ç.q!IIB{IÀNIE:
ÓRGÃo GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE. CNPJ sob n' 19.068.7351000I'85.

o CONTRATADA:

CAT _ CONSULTONA, ASSESSORIA E CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA. _ CNPJ N'

08.560.93 5/0001-34.

. oEJE(li
t. O Objeto do presente instrumento consiste na contrâtação de empresa prestâdora de

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade

pública.

Elaboração de prestação de contas para encamiúamento ao Tribunal de Contas do

@
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l.l.Dentre as ações previstas paÍa a assessoriâ e consultoria, sem prejúzo de outras

atribúções das partes, incluem-se, em especial:

Assessoria e Consultoria Técnica em geral;

Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

Atendimento e acompanhamento de todas as matérias oriundas do Tribunal de

Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, Tribunal de Contas da União - TCU,

Controladoria Geral da União - CGU, Ministérios e demais órgãos da administração

públic4 até a finalização de todas as fases recursais, independentemente de estar no

mandato;

Assessoria na elaboração de projetos de leis;

Treinamento para funcionrfu:ios nas unidades assistidas;

Assessoria aos convênios e suas prestações de contas;
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PREFEITURA MLINICIPAL DE BOQUIM

Comissão Permanente de Licitação

Informação das novidades oriundas dos diversos órgãos da administração públic4

mormente Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE, Tribunal de Contas

da União - TCU, Controladoria Geral da União - CGU e Ministérios.

O valor global estimado será de RS 14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais). O
pagamento sera efetuado, mensalmente, em parcelas totalizadas no valor de RS1.100,00,
(um mil e cem reais), cuja composição dar-se-á da seguinte forma.

Valor mensal para o Fundo Municipal dos Direitos da criança e do adolescente: R$
1.100,00(um mil e cem reais).

§1' - A CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA, além do valor mensal, a
importância adicional de 0l (um) honoriirio por parte do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente- para e quando da realização dos serviços abaixo descritos,
da forma que segue:

I - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-Assistência Social:

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 1.100,00(um mil e cem
reais)

b) Além do valor mensal, será efetuado o pagamento adicional de ol honortiirio por
parte do ente para e quando da realização dos serviços.

BASE LEGAL

AÍ. 25' II, c/c art. 13, Íll e aÍt. 26, parágrafo rinico, II e nr, todos da Lei no 9.6óó193, em sua edição

aítalizaÀa,

. CLASSIFICACÀO ORCAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes da presente inexigibilidade correrao por conta da seguinte classificação
Orçamentária de 2020:

OR DE 2023 - * UO: 803 - Fundo Municipal dos
o Adolescente, t Ação: 08.243.0006.2069 - * Elemento:

iços de consultoria;* Fonte de Recurso: 100J
da

5.0

PRAÇA DR. JosÉ M. DE pArvA MELLo,26 BOQUTM(Sf, ), FONf,/TAX (79) 3úís_19t9

§2o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito

em conta corÍente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor

responsável pelo recebimento do serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

O Contrato decorrente do pres€nte instrumento vigoraÍá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura.

BOQUIM/SE 22 DE DEZEMBRO DE 2022

GÂBRIELA ASSUNÇÃO OLIITIRA

MEMBRO

MÀRIA DÂS A MATOS

o

ruSTFICÀTIVA TÉCNICO - LEGAL

A Comissão Permanente de Licitâção da Prefeitura de BOQUIM instituída pela Portaria n'

O4D022 de 03 DE JANEIRO DE 2022 vem, em atendimento ao aul.26, caput da Lei n' 8.666/93,

apresentaÍ Justificativa Técnico-Legal para formalização de Processo de Inexigibilidâd€ de Licitâçâo no

0l/2023 visando à contratação da CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., empresa

prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública,

conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissâo traz aos autos do sobredito processo peças

fundamentais: proposta de serviços e documentos daquela empresa que se pretende contatar, alem de

ouEos elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de ainda assim, é inexigívet o hocesso

Licitatório, em raáo dos requisitos, todos vol para o objeto do contrato, bem como pâra a pessoa do

festar, esta Comissão vem apresentar a juslificativa de ilidade de

faz nos sesuintes termos:olicitâ*áo sub

a

futuÍo

PRr.ÇA DR. JOSÉ M. DE P-A.TVA MELLo,26 BOQt:llr(sE), AX (79) 36.Í5-t919 3

DOUGLAS WILLIAMO SOUZA DANTAS

Presidente da CPL
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PREFEITURA MTINICIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

A Lei n' 8.666/93, no art. 25, II e §1'dispóe, inverbis:

'1\rt. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

II - para a conratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com pro{issionais ou empresas de

notória especialização,vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade ou divulgação;

(...)

(...)

§ l" - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do
contÍato.'

Já o suso-aludido artigo t3, em seu inciso III, com a redação introduzida pela L€i n'

8.E83/94, esclarece-nos:

AÍt. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
ributárias;"

Em seguid4 o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a composição do

processo de inexigibilidade de licitação (er vi do art. 26, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93); Ei-las:

I - Razão da escolha do fomecedor ou execugnte;

2 - Justificativa do preço

o Fundo de Saúde de BOQUIM, por força da Constitu ederal,

e Contratos, máxime quando se utiliza de recursos ven daSE

PRÁÇA DR. JOSÉ M'I}E PAIVA MELLO, 26 CENTRO- BOQUIM(Sf,), FONf,/FÀX (79) 3út5_19r9 4
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQUIM
Comissão Permanente de Licitação

É bem de perceber, todavi4 que nem sempre é necessário, ou possÍvel, instauÍar-se um

procedimento licitatório (o que ocorre no pres€nte caso). A regra é licitaÍ; no entanto, a Lei n" 8.666/93

excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta não é viável ou, em

sendo viável, compete ao caráter discricionário do administrador realiála ou nâo, tendo em vista o

interesse público e visando o bem comum. Ou seja, a licitação inexigível pode vir a ser uma obrigação, a

depender das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se obsew4 a lei que rege as licitações e contratos administrativos estabelece

critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desses critérios inÍiaconstitucionais que esta

Comissão demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que orà se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucint4 o que seja necessário para uma contratação

direta nos moldes do art.25, lI da Lei de Licitâções e Contratos, o festejado administrativista Jorge

Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

'A inviabilidade da competição ocoÍrerá na forma desse inciso
se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem
ser examinados na seguinte ordem:
a) r€ferentes ao objeto do contrato:
t que se trate de serviço técnico;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Lei n" 8.666193.,
. que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o serviço não seja de publicidade e divulgação.
b) referentes ao contratado:
. que o profissional detenha a habilitâção pertinente;
. que o profissional ou empresa possua especiâlização na
realização do objeto pretendido;
. que a especialização seja notória;
. que a notória especialização esteja intimamente relacionada
com a singularidade pretendida pela Administração.. I

Analisando-se, agor4 passo a passo, os requisitos exigidos para se configurar a

inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do conrato - contrataçâo de empresa prestadora de serviços de

assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade públic4 - quÍmto a empresa que se

pretende contratar - cAT - consultori4 Assessoria e contabilidade pública Ltda. - preenchem os

mesmos, conforme a farta documentação a e como vemos, a segui,

requisitos preestabelecidos, temos

Referentes ao obielo do contrât.)

S, Jorge Ulisses Jacob. CofttrqÍoção Direta Sem LicitaÇdo. Fórúín.

L

Assim. de

IizFE

PRÁçA DR. JOSÉ M'DE PAI!"A. Mf,LLO, 26 - BOQ[JIM(SE), FONE/FAX (79) 3645_1919 5
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Comissão Permanente de Licitagão

> Que se trate de serviço técnico - O serviço técnico é todo aquele em que se exige uma

habilitaçâo para ser realizado. Não se trata, simplesmente, da realização de um mero serviço comum; pelo

contrário, é algo que exige certo coúecimento para a sua realização. Ora a assessoria e consultoria

técnica especializada na área de contabilidade públic4 não é um serviço comum; é um serviço altament€

técnico, profissional e especializado, principalmente em viÍude da sua complexidade. Hely Lopes

Meirelles, com lapidar clarez4 assere:

"Serviços técnicos profissionais são todos aqueles que exigem
habilitação legal para a sua execução. Essa habilitação varia
desde o simples registro do profissional ou firma na repartição

administrativa competente, até o diploma de curso superior
oficialmente recoúecido. O que caracteriza o serviço técnico é
a privatividade de sua execugão por profissional habilitado, seja

ele um mero artífice, um técnico de grau médio ou um

diplomado em escola superior."

E, nesse diapasâo, complementa:

"Além da habilitação técnica e profrssional normal, são

realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da

profissão, na pesquisa científic4 ou através de cursos de pós-
graduação ou de estiígios de aperfeiçoamento. São serviços de
alta especialização e conhecimentos pouco difundidos entre os

demais técnicos da mesma profissão. Esses coúecimentos
podem ser científicos ou tecnológicos, vale dizer, de ciência
pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e às exigências do progresso social e econômico em
todos os seus aspectos." I

Or4 é inegável que o problema da falta de assessoria e consultoria técnica para a execuçào

de serviços contábeis, , dentre outros, das Prefeituras, incluindo est4 é uma das gandes preocupações dos

prefeitos modemos, especialmente no que tange à sua contabilidade e assessoria administrativ4 além de

outros, à guisa de melhorias na aplicação dos recursos do Municipio e para o perfeito cumprimento do

mandato que lhes fora outorgado pela populaçâo e, consequentemente, para melhoria da qualidade de

vida da população; a realização desses serviços, assim, exige uma habilitação à sua realização, e os

técnicos da CAT possuem a necessária e habilitação à sua realização; portanto, ser

contratado é eminentemente fissional e especializado.

ly Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros

nnlçl on.losÉ tu. DE pAÍvA MELLo, x cENTRo lM(sE), FONEiF,{X (79) 36.t+19t9 6
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) Que o serviço esteja elencâdo no ârt. 13, da Lei n" 8.6óó193 - Este artigo elenca

diversos tipos de serviços lécnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso Íll contempla

assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tribuúrias, O serviço a ser contratado -
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade púbtica, - então, está

contemplado naquele artigo: assessorias ou consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal

Justen Filho, parâ o completo esclarecimento, temos:

"Embora a letra da Lei se refira, basicamente, a âtividades
consultivas e teóricas, o art. 13 abrange também as atividades
executivas daquelas derivadas. Como observa Hely Lopes

Meirelles, são serviços técnicos tanto os que versem sobre o
planejamento, a programação e a elaboração de estudos e

projetos, como os que envolvam a execução ou prestação de

serviços propriamente ditos. Muitas vezes, o serviço técnico
profissional especializado se exaure na atividade consultiva,
sendo viável a execução âtravés de outrem."

Continuando

rJá o inc. lll refere-se, primeiramente, às atividades de
aplicação do coúecimento sobre os fatos, visando a extrair
conclusões e fornecer subsídios necessários às decisões da
Administração."

E, complementando, assevera:

'Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalizar as
decisões da Administração, ministrando-lhe subsídios de
natureza técnica acreca das circunstâncias relevantes para uma
decisão." l

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente fonnalizadas no inciso III do

an. 13 da Lei n' 8.666/93, não restando qualquer dúvida nesse sentido.

F Que o serviço apresente determinads singularidade - O serviço a ser contratado

possui a singularidade exigida para ser enquadrado como inexigível. A assessoria e consultoria técnica

para a execução contiibeis, s, possui toda uma especificidade, pois é destinado a

volvidos por esta Prefeitura, serviços esses que apresentam

a assessoria na elaboração de projetos de leis, contratos, convênios.

. Comentários à Lei de Licitações e Contrstos Ádmin

K

rn ruS

otimizar

DR. JosÉ M. DE PArvÀ MELt,o.26 cENTRo FONITÍAX (79) 364s-r919 1
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"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador
de serviço dáJhe configuração personalíssima. Logo, a
licitação se torna inexigível por singularidade do objeto em
vista da impossibilidode de julgamento objetivo. Ácerca da

&
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Comissão Permanente de Licitação

pareceres, orientações jur{dicas, auxílio a Comissões de Licitação, o treinamento para funcionários das

unidades assistidas, o acompaúamento de Processos oriundos dos Tribunais de Contas da União e dos

Estados, o acompanhamenlo mensal dos percentuais de Educâção, Saúde e Pessoal, além de muitos outros

que tomariam a enumeração demasiadamente extensiva. Jorge Ulisses Jacoby Femandes, por excelênci4

esclarece-nos:

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do
objeto do sontrato; é o serviço pretendido pela Administração
que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo
profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da

naturezâ humana.
Singular é a caÍacteristica do objeto que o individualiza.
distingue dos demais. E a presença de um atributo incomum na

espécie, diferenciador. A singularidade não está associada à

noção de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de

forma.tt a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçâo é deveras singular: a assessoria e

consultoria técnica para a execução de sewiços contábeis, dentre ouÍos, é demasiadament€ técnica e

específic4 principalmente nesse âmbito aqui tratado: destinada a Prefeituras. A contabitidade, per si,

pode até aparentar alguma simplicidade; entretznto, quando se adentra na seara da contabilidade pública,

o serviço passa ser singular e específico, que possuem todo um rito diferenciado e um trâmite especial

que os programas de informática não chegam a contemplar e, quiçá até, poucos profissionais conheçam.

Ademais, chega a ser inviável a licitação, porquanto alguns dos serviços a serem executâdos são ímpares,

dependentes de alta especificidade técnica para executáJos, tornando-os, destaÍe, singulares, não

permitindo, assim, comparaçôes, por serem, também, individualizados e peculiarizados, de acordo com

cada profissional, sendo que a empresa contratada possui experiência nesse campo, por já o ter realizzdo

anteriormente, por diversas e incontáveis yezes, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos,

mais uma vez, de Marçal:

queslão, merece trqnscrição do pensamento de Celso Ántônio
Bande Mello, no sentido de que '... sõo singulares todas

s intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente
se defina

AS

equipe - sempre que o trabalho a

d
\

8
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Novamente, trazemos à baila a problemática das Prefeituras. E-se preciso ter experiência e

coúecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Portanto, quanto à sua naturea singular, é a mesma

indiscutível, posto que o objeto, em alguns dos casos, é de característica única e peculiar, como a

assessoria na aplicação de Recursos da Saúde, não obstante o imensurável cunho social do mesmo,

refletido na qualidade do tÍabalho e segurança das decisões para os gestores. Vale ÍessaltaÍ, desta forma'

poÍ oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

"Á singularidade do objeto consisle, na verdade, na
singularidade (peculiaridade) do interesse público a ser
satisíeiÍo. A raiz da inexigibilidade da licitação reside na
necessidade a ser atendida e não no objeto ofertado. Ou seja,

não é o objeto que é singular, mas o interesse público concreto.
A singularidade do objeto contrütado é reflexo da
especialidade do interesse público." 6

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tem4 encarar a questão da dehniçâo da

singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do

interesse público e visar à realização do bem comum. E, assim, podemos constatar, hiatinamente, que

ambos se fazem presentes no objeto dâ contratação, pois a assessoria e consultoria técnica para a

execugão de serviços contábeis, dentre outros, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de

aperfeiçoar e respaldar as decisões tomadas pelos gestores públicos, no caso em tela a Gestora da Saúde

de BOQUIIúSE, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos seus prepostos, no sentido

de viabilizar projetos específicos (singulares) em prol da comunidade e em beneficio das camadas mais

carentes da população, otimizando a qualidade de vida a proporcionando meios para a geração de

emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de

interesse público e üsa à realização do bem comum, sendo também, pelo exposto, singular.

) Que o serviço nâo seie d€ publicidade e divulgação - Ora, é de uma clareza de doer

nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de publicidade e diwlgação, mas, sim, de

assessoria e consultoria técnica, elencado no aÍ. 13, III da Lei de Licitações e contratos, dispensando-se,

desta forma, mai os a respeito, ante ntários acima já dispensados ao assunto

ü'ob. cit.
cit.

PRAÇA DR. JOSÚ M'DE PATVÀ MELLO.26 CENTRO_ ), FONE/FAX (79) 3645-1919
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pela marca pessoal (ou coletiva.l expressoda em características
científic as, lécnicas ou arl ísticas' ú

I
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! Que o proÍissional detenha a habilitação pertinente - Para a realização do objeto

pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro conÍatado possua habilitação tecnica. Uma

vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitação constitui-se na capacidade legal para a realização do

serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. Os profissionais a serem contratados, por intermédio da

empresa CAT - Consultoria, Àssessoria e Contabilidade Pública Ltda., possuem a necessária habilitação.

pçrtinente à ÍealizÀçáo dos sewiços, conforme se pode atestar dos seus Curriculum Vitae anexos, bem

como a formação de cada profissional, de acordo com a relação acostada. E, como se não fosse suficiente,

é necessário esclarecer, ainda, que esses profissionais serão os responsáveis, dÍelamente, pela execução

dos serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, poÍanto, o preceito disposto no art. 13, §3' da

Lei n' 8.666/93.

) Que o profissionâl ou êmprêsa possua especialização ltâ reslizâção do objeto

pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos moldes aqui pretendidos, faz-se

necessário, aind4 que o profissional ou empresâ possua especialização na realização do objeto

pretendido. Essa especialização dá-se pelo estudo ou desenyolvimento especial de certa arte ou ciência,

de forma panicularizada. E, novamente, contatamos que a CAT é possuidora da mesm4 pelas atividades

desenvolvidas ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto contratado, bem como

pelas ações de seus profissionais. São muitos anos na prestação desses serviços para diversas Câmaras e

Prefeituras Mmicipais, aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no mercado de fabalho como gma

empresa devidamene reconhecida e notóri4 que prima pela qualidade total de seus serviços. para

aÍrematarmos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do Professor Jorge ulisses Jacoby Femandes

acerca do assunto:

#

"Enquanto a habilitação é um requisito objetivo, demonstrável
mediante documentação própria, a especialização é de índole
subjetiva, no sentido de ser um atributo ligado ao agente,
profissional ou empresa e nâo possui forma legal própria,
exclusiva, específica de documentação.,

E, concluindo:

"A espec
direc

como indica a própria palavra, se faz no
na busca do conhecimento e no

lvimento de certa atividade." ?

lização seja notória - Com relação à notória especialização,

da realizaçâo de inúmeros serviços anteriores, cujos

SC

eram

x

aQu

idente

b. cit.
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idênticos aos aqui contratados, a exemplo de assessoria e consultoria para as mais diversas prefeituras e

câmaras, no desenvolvimento de suas funções primárias, como Elaboração da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, que norteaÍirm a elaboração do Orçamento; Elaboraçâo do Orçamento Anuall Assessoria

na elaboraçâo de projeto de Leis; Treinamento para funcionários das unidades assistidas; Elaboração de

Balancetes Mensais; Elaboração da Prestâção de Contas para encaminhamento ao Tribunal de Contas do

Estado e Câmara Municipal; Elaboração e lmpressâo de Balancetes Mensais; Acompaúamento mensal

dos percentuais de Educação, Saúde e Pessoal; Informação Bimesaal dos Relatórios da Lei de

Responsabilidade Fiscal tanto para o Tribunal de Contas quanto para a Secretaria do Tesouro Nacional;

lnformação semanal do credito do [CMS; Informação das novidades oriundas do TCE e Órgãos da

administração Pública; Assessoria na aplicação de Recursos da Saúde e Educação de demais áreas,

participação de seus funcionârios em cursos de especialização, etc., sendo esse palco mais que

comprobatório e indispensável à aferição da capacidade técnica e notória especializaçâo da CAT -
Consultori4 Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória

especialização:

"A primeira exigênci4 então, é o profissional a ser contratado
apresentar objetivament€ as condições de atender às

necessidades da Administração. Tratando-se de serviços
técnicos-científicos especializados, o exercício dos serviços
pressupõe, de ordiniário, certos requisitos formais. Assim, a

conclusão de cursos, a pârticipação em certos organismos
voltados à atividade especializad4 o desenvolvimento de
servigos semelhantes em outras oportunidades, a autoria de
obras litenirias (técnico-científicas, se for o caso), o exercício
do magistério superior, a premiação por serviços similares, a
existência de aparelhamento especifico, a organização de equipe
técnicq etc. Não há como circunscrever exaustivamente as
evidências da capacitação objetiva do contratado para pr€star o
serviço. O tema dependerá do tipo e das peculiaridades do
serviço técnico científico, assim como da profissão exercitada.
No entanto, é indispensável a existência de evidência objetiva
dessa especialização e capacitaçâo do escolhido."

E assevera;

espec ialização consiste, então, nesse juízo difuso
acercâ qualihcação do sujeito para desempenho da ativ
ob da contratação." E

,/ob. cit

DR- JosÉ M, DE pAIvA MtrLLo.26 cENTRo-

fa\-.í ,

no&,rrursrl FONE/FÀX (79) 3ót5-t9r9 l l
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> Que a notóris e§pecislizâçáo esteja intimamente relacionada com a singulâridsde

pretendida pela Administração - Por fim, é fácil de constatar que a notória especialização da empresa

contratada não somente cstá intimamente relacionada com a singularidade pretendid4 mas é parte

integrante dessa contratação. A CAT - Consultori4 Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. possui

notória especialização relativa à assessoria e consultoria técnica, como o próPrio nome já o diz e

conforme já demonsfado, e aqui seú contratada para assessoria e consultoria técnica para a execução de

sewiços contábeis, dentre outros já enumerados. O objeto singular buscado, nesse desiderato de pleno

interesse público, é o mesmo da notória especialização. Lnposslvel de se haver correlação mais íntima!

Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

'Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do

futuro contratado deve estar associada ao objeto pretendido pela

Administragão e ser suficiente para atender à singularidade
imposta pelo interesse público.'

E finaliza:

IgualÍnente, não se poderi4 em hipótese algum4 deixar de mencionar um fator

extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contratação: a confiança nos serviços

executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado no contratado,

que toma o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua maneira, própria, pessoal e

individualmente insuscetivel de comparações, considerando-se o alto teor de subjetividade apresentado na

rcalizzção de cada fabalho proposto, por individualizado e peculiar a cada profissional que o realiza,

sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de

sucesso da sua gesülo; tanto assim o é que o próprio Tribunal de Contas da União, em sua Súmula no 264,

assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação parq q contratação de serviços técnicos com
pessoas Jísicas ou j de notória especialização somente é cqbível
quando se tratar iço de natureza singular, capaz de exigir, na seleçõo
do executor de onça, gtqu de subjetividade iwuscetível de ser medido

os critér objetiyo; de qualificação inerentes ao processo
'do arl. 25, inciso ll, da Lei n" 8.666/1993." to

T

9

Súmula
b. cit.

ÇA DR. JosÉ M. DE PArvA MELLo,2ó cENTRo - rM(sE), FONtr/TAX (79) 3úíSl9r9 0

"Deve haver sempre íntima correlação entre a especialização e

a singularidade do objeto." e
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Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos moldes do art. 25, II da

Lei n 8.666193, vejamos, agora, as condições formais para a composição do processo de inexigibilidade

de licitaçâo.

I - Razão da escotha do fornecedor ou executante - A escolha da empresa CAT -
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela

enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitações e Contratos, consoante o já

exaustivamente demonStrado acima, como conditio sine qua nor? à conrataçãO dircta. E nãO somente por

isso; é empÍesa detentora de profissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço

pretendido, que é de interesse público e visando à realizaçâo do bem comum, com ampla experiência

nessa área, possuindo íntima relaçâo com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma,

indiscutivelmente, a mais indicada. Cabe, ainda reiterar que o serviço aqui a seÍ contratâdo encontÍa

acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso Ill.

2 - JustiÍcâtivâ do preço - Para que algo seja compatível com outro, é preciso que haja

uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja compatÍvel

com o de mercado, é preciso que exista, pelo menos, outa empres4 de 49§!qq porte e capacidade, que

preste, exatamente, o mesmo serviço e apÍesente um preço similar ao primeiro. No caso da CÁT

Consultoriq Assessoria e Contabilidade Pública Ltda., alguns dos serviços prestados são únicos e

especializados, não cabendo, portanto, comparativos, verificados, facilmente, pela unicidade e

individualidade dos serviços a serem prestados, tornando seus preços, pela não coexistência, impossíveis

de comparação, em virhrde da especificidade, dos profissionais, e nâo pelo valor, entretanto preçosjustos,

dentro de parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços praticados por outras empresas, de

acordo com consulta verbal realizada. Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende de alta

especificidade técnica para executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser,

também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profissional que o realize, pois, como bem

obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional é singular, posto que esse atribuÍo é próprio da

naturezd humana", sendo que os profissionais a serem contratados, por intermédio da CAT, possuem

coúecimento profundo nesse campo, levando-se em consideração a sua vastÀ experiência. Ademais, os

preços apresentados pelos serviços a serem

acordo com os praticados no mercado.

prestados -se dentro de parâmetros aceitáveis e de

extreme dúv portanto, que a situação que se nos apresenta, conforme aqui

é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitação. E, nesse

ao inistrador afastar-se da licitação, me levância do interesse

do altivez dos bens aqui tutelados. Afi C stituição tutela outros

5

exaustiva

é-se

epúbl

PR{ DR. JosÉ M. Df, pAtva MELLo,26 cf,NTRo- ), FONI/FÀX 3645-1919 13
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'(...) o Adninistador deve, na sinação do inciso Il do art.25,
escolher o mais adequado à satisfação do obieto. O legislador

admitiu, no caso, d existência de outros menos adeqaados, e colocou,

porlanto, sob o poder discriciondrio do Administrador a escolhq do

contralado, sob q devida e indispensáuel motivqçõo, inclusive quanÍo

ao preço, ao prqzo e, principalmenle, o aspeclo do inleresse público,

que deverá esrar acima de qualquer oulra rqzão." tl
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princlpios, além do da iguaklade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à baila as liçÓes do Tribunal

de Contas da União:

Por firn não finalmente, diante da flndamentação fático-juddic4 e:

Considerando a necessidade da contatação de serviços de assessoria e consuhoria técnica

especializada na área de contabilidade pública;

Considersndo que a contratação desses serviços decorre da necessidade de organização de

púücas e procedimentos administativos e finarceiros, além de legais, mêdiante o prévio e necessário

acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essas púticas e procedimentos envolvem execução oÍçamentári4

financeira e patrimonial;

Considerqndo que esta Prefeitura não possui pessoal próprio para a realização desses

serviços, talvez pela falta de qualificação do mesmo oq aind4 pela constante mudança da legislaçâo, o

que exige uma completa e perfeita assessoria técnica e contábil, no intuito de dar segurança e abalizar as

decisões tomadas;

Considerando que a CAT - Consultori4 Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. é uma

empresa já firmada no mercado sergipano no ramo de consultoria e contabilidade pública já possuindo

muitos anos de experiência;

Considerando que o pessoal técnico especializado que compõe a empresa CAT -
Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda. possui a pertinente e necessária especializaçâo

técnica para o desenvolvimento dos serviçosl

Considerqndo que a estrutua Íisica da CAT - Consultori4 Assessoria e Contabilidade

Pública Ltda., além dos equipamentos que guarnecem a empresa, atendem, plenamente, à necessidades

da Seoetaria de Saúde;

Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em flmcionamento esse serviço, posto

que essencial ao andamento dos trabalhos executâdos, é que, pelo exposto, faz-se necessária a

contratação da a e Contabilidade Pública Ltda., empresa pre dea,

serviços de

TCU

lca especl alizzda ta ârea de contabilidade pública

2

(

Consul

t1
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Finalnente, porém não menos importante, ex posistis, opina a Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura de BOQUTM pela contratâção direta dos serviços da Proponente - CAT

Consultoria, Assessoria e Contabilidade Publica Ltda. - sem o precedente Processo Licitatório, ar vi do

art. 25, IL c/c art. 13, III e §3" e art. 26, parágnfo unico, II e Ill, todos da Lei n' 8.666/93, em sua atual

redação.

A Excelentlssima Seúora Secretári4 para apreciação e posterior ratificação desta

Justificativ4 que dá espeque ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n'001/2018 após o que deverá

ser publicada na imprensa oficial, como condiçâo de eficáci4 em obediência ao cqput do aÍligo 26 da

mesma norma jurídica suso aludida.

IIÚSE 22 DE RO DE 2022

DOUG AS

GABRIE O OLTVEIRA

MEMBRO

MÁRIA DÂS SAN-TANA MATOS

. ....!..

tb)

Emp de dezembro de2022.

ERALDO AND SANTOS
icipal

SANTOSÉnr
Secretária Municipal de Assistência Social

PRAÇA DR" JosÉ M. DE pArvA Mf,LLo, 26 cENTRo _ BoeuIM(sE), FoNE/FAX (29) 3645_19t9 l5

Ratifico a presente Justificativa e, por conseguinte, aprovo o
procedimento. Publique-se.


